ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2014
Institui no âmbito do Município de Sete Lagoas o Tratamento Ortodôntico destinado às crianças e adolescentes e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o Programa de Tratamento Ortodôntico destinado às crianças e adolescentes.

Parágrafo Único – O programa mencionado no caput será desenvolvido e custeado pelo Sistema Único de Saúde.

Art. 2º O programa de que trata esta Lei adotará, entre outras, as seguintes ações:

I. consultas prévias com a finalidade de detectar a necessidade de tratamento ortodôntico;

II. atendimento especializado, abrangendo os procedimentos preparatórios à utilização de aparelhos de ortodontia, incluindo, radiografias de perfil, história clínica familiar e outros;

III. confecção, fornecimento e colocação do aparelho ortodôntico;

IV. manutenção e ajuste do aparelho ortodôntico;

V. contenção ortodôntica.

Art. 3º O órgão executivo competente, elaborará um protocolo de atendimento e encaminhamento dos pacientes que necessitam do tratamento ortodôntico.

Art. 4º O Poder Executivo observará todas as exigências legais para iniciar o Tratamento Ortodôntico.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º A presente Lei poderá ser regulamenta no que couber por meio de Decreto do Poder Executivo.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 02 de julho de 2.014

Euro de Andrade Lanza
Vereador-PP
JUSTIFICATIVA
O presente anteprojeto de lei visa propor ao Poder Executivo a instituição no âmbito do nosso Município do Programa de Tratamento Ortodôntico voltado às crianças e adolescentes.

O tema objeto da proposição legislativa é muito relevante para a prevenção de doenças oriundas do mau posicionamento dentário.
Cumpre ressaltar que mau posicionamento dentário pode causar, por exemplo, um problema de articulação temporomandibular, que são aquelas alterações patológicas relacionadas à articulação entre o crânio e a mandíbula, causando dores de cabeça constante, estalos ao abrir a boca, entre outros sintomas, mas com o tratamento ortodôntico correto, a possibilidade de resolver o problema é de praticamente 100%.
Apesar do Estatuto da Criança e do Adolescente determinar em seu art. 14 que o Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência Odontológica para prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, infelizmente, nosso Município ainda não realiza o aludido tratamento na rede do SUS.
Entretanto, acreditamos que com a aprovação desta matéria, o Poder Executivo municipal irá buscar recursos junto ao Governo Federal para fins de garantir a implantação do Tratamento Ortodôntico em nosso Município, pois é cediço, que o “Programa Brasil Sorridente” já garante esse tipo de tratamento.
Destarte, diante do acima exposto, não restam dúvidas que a implantação do Tratamento Ortodôntico em nosso Município é de extrema importância.
Neste sentido, o vereador signatário pede seja realizada uma detida análise sobre a proposição para que prevaleça a concordância dos nobres pares no intento de aprovar a matéria sob comento.
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